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1 Considerações Iniciais  

 

Trata-se de pedido de recuperação judicial proposto em 

08.07.2022 pelas empresas G. DA SILVA CALÇADOS EIRELI , 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.289.084/0001-04, HIKER 

CALÇADOS EIRELI –  ME ,  inscr ita no CNPJ/MF sob o nº 

26.742.232/0001-09, INDÚSTRIA DE CALÇADOS MADRA EIRELI ,  

inscri ta no CNPJ/MF sob o nº 23.241.712/0001-06 e SÃO 

FRANCISCO INDUSTRIA DE CALCADOS EIRELI ,  inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 34.665.573/0001- 56, integrantes do GRUPO SÃO 

FRANCISCO .   

 

O processo está tramitando sob o nº 5016531-

91.2022.8.21.0019 perante o juízo da Vara Regional Empresarial da 

Comarca de Novo Hamburgo -RS. 

 

Assim, a decisão de EVENTO 10  proferida pelo juiz de direito, 

Dr. Alexandre Kosby Boeira , em 14/07/2022, determinou que:  

 

“Sobre o deferimento do processamento, a despeito 
dos fatos noticiados na inic ial e dos documentos que a 
instruem, tenho por necessário o exame da completude 
da documentação que atesta o atendimento dos 
requisitos do Art.  51, da Lei 11.101/2005 e, sobretudo, 
para a constatação das reais condições de 
funcionamento das empresas, pelo que  na forma do 
art igo 51-A da legislação supra, determino a realização 
da constatação prévia e nomeio para o encargo a 
sociedade Estevez Guarda Administração Judicial,  
CNPJ 43.390.180/0001-78, Av. Carlos Gomes, 700, 
Conjunto 614, em Por to Alegre,  
www.estevezguarda.com.br,  na pessoa de seus sócios 
André Fernandes Estevez andre@estevez.adv.br e 
Luis Henrique Guarda,  a qual deverá ser cadastrada 
nos autos, comunicada da nomeação e int imada para 
apresentar laudo no prazo de 5 (cinco) dias,  
informando as reais condições de funcionamento das 
empresas e a regularidade documental apresentada 
com a inicial,  incluindo a documentação relat iva aos 
débitos f iscais.  
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Aceitando o encargo, poderá a sociedade meramente 
informar nos autos o aceite e indicar os prof issionais 
que atuarão na confecção do Laudo de Constatação 
Prévia. Fica, ainda, ciente que a remuneração será 
f ixada na forma do §1º, do Art.  51-A e não estará 
sujeita ao parcelamento concedido para as custas 
iniciais.  
Eventuais documentos faltan tes, ou mesmo 
informações complementares,  poderão ser 
requisitados e deverão ser apresentados diretamente 
aos prof issionais nomeados, que os juntarão aos autos 
com ao laudo. 
Por f im, o exame do pedido de tutela, demanda a 
admissibi l idade do processamento da Recuperação 
Judicial e com este será examinada.  
Com o laudo, voltem os autos conclusos.  
Dil igências legais. ”   

 

Dessa forma, apresenta-se, tempestivamente, o presente laudo 

de constatação prévia  das empresas requerentes.  

 

O laudo tem por objet ivo a realização de constatação sumária 

para análise do preenchimento dos requisitos legais,  bem como 

completude e regularidade da documentação apresentada pela 

requerente antes da decisão de deferimento do processamento da 

recuperação judicial.   

 

Nesse sentido, observa-se que a constatação prévia, de acordo 

com a Recomendação nº 57 de 2019 do CNJ, consiste, de forma 

objet iva, “na análise da capacidade da devedora de gerar os 

benefícios mencionados no art.  47, bem como na constatação da  

presença e regularidade dos requisitos e documentos previstos nos 

art igos 48 e 51 da Lei nº 11.101/2005 ”.  

 

Além disso, a constatação prévia está prevista no art. 51-A, da 

LREF ,  que dispõe que:  

 

“Art. 51-A. Após a distr ibuição do pedido de 

recuperação judicial,  poderá o juiz, quando reputar 

necessário, nomear prof issional de sua confiança, com 

capacidade técnica e idoneidade, para promover a 
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constatação exclusivamente das reais condições de 

funcionamento da requerente e da regularidade e da 

completude da documentação apresentada com a 

petição inicial .”  

 

Conforme Daniel Carnio Costa e El iza Fazan, essencial que 

neste momento prévio seja analisada apenas “a capacidade da 

empresa na geração de empregos , tr ibutos, produtos, serviços e 

riquezas”.  Outrossim, veja -se que os autores ressaltam que “o 

objet ivo da constatação prévia não é realizar uma auditoria na 

empresa, tampouco fazer uma análise de viabil idade do negócio ”1.   

 

Sendo assim, o presente laudo irá analisar a regularidade dos 

documentos apresentados no pedido de recuperação judicial,  bem 

como apontar sobre as reais condições das empresas requerentes, 

conforme constato em visitação realizada nas respectivas sedes . 

 

Outrossim, desde já cumpre informar que para a elaboração 

deste laudo foram considerados:  

 

a) Os documentos apresentados pelas empresas 

requerentes nos autos do pedido de recuperação 

judicial;   

 

b) As informações colidas em visitação in loco  nas 

sedes das empresas requerentes.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 COSTA, Danie l  Carn io;  FAZAN, E l iza.  Constatação prévia em processo de 
recuperação judicial  de empresas .  Cur i t iba:  Juruá,  2019.  p .  46 -47.  
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2 Pedido de Recuperação Judicial  

 
O pedido de recuperação judicial ,  nos termos do Evento 01,  foi 

apresentado pelos seguintes requerentes , integrantes do GRUPO 

SÃO FRANCISCO ,  que são: 

 

G. DA SILVA CALÇADOS EIRELI ,  inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 12.289.084/0001-04, com sede e principal estabelecimento 
na Rua Rio Negro, nº 136 Bairro centro, Parobé/RS, CEP 
95630-000.  
 
HIKER CALÇADOS EIRELI –  ME ,  inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 26.742.232/0001-09, com sede e principal estabelecimento 
na Rua Washington Luiz, nº 193, Bairro Paraíso, Parobé/RS, 
CEP 95630-000.  
 
INDÚSTRIA DE CALÇADOS MADRA EIRELI ,  inscr ita no 
CNPJ/MF sob o nº 23.241.712/0001-06, com sede e principal  
estabelecimento na Rua Washington Luiz, nº 135 bairro 
Paraíso, Parobé/RS, CEP 95630-000 e fi l ial de número 01  
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.241.712/0002 -89, com 
endereço na Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 
nº 5.109, Bairro Casa de Pedra, Igrej inha/RS .  
 
SÃO FRANCISCO INDUSTRIA DE CALCADOS EIRELI ,  inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 34.665.573/0001- 56, com endereço na 
Rua Benjamin Constant, nº 1441, bloco 01, Bairro CIPO, São 
Francisco de Paula/RS, CEP 95400-000.  
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2.1. Das atividades desenvolvidas  

No pedido inicial,  os requerentes informam que fazem parte de 

Grupo Econômico que atua no ramo calçadista há mais de uma 

década, cuja at ividade está voltada ao desenvolvimento, fabricação 

e comércio de calçados.  

 

Dentro do Grupo, a primeira empresa constituída fora a “G. DA 

SILVA CALÇADOS EIRELI ” em julho de 2010 (CONTRATO SOCIAL 

- Evento 1 –  OUT3, pg. 2), voltada para o comércio atacadista e 

tendo como atividade especial izada a produção de calçados 

vulcanizados, montados e chinelos de borracha, nos segment os 

masculinos, femininos e infantis. A empresa narra que desenvolvia 

tanto marcas próprias e private labels  com grandes redes de loja, 

quanto trabalhos com grandes marcas brasi leiras.  

 

Constatado o sucesso da operação, foram constituídas outras 

empresas do Grupo como “ INDÚSTRIA DE CALÇADOS MADRA- 

EIRELI”,  em setembro de 2015 (CONTRATO SOCIAL - Evento 1 –  

OUT3, pg. 8), “HIKER CALÇADOS EIRELI –  ME”,  em dezembro de 

2016 (CONTRATO SOCIAL - Evento 1 –  OUT3, pg. 6), e, por f im, a 

“SÃO FRANCISCO INDUSTRIA DE CALCADOS - EIRELI”,  em 

agosto de 2019 (CONTRATO SOCIAL - Evento 1 –  OUT3, pg. 4) para 

auxil iarem no processo de criação, produção, fabricação e varejo 

dos produtos. 

 

Com relação à comprovação do exercício da at ividade pelos 

requerentes, verif ica-se através dos comprovantes de Inscrição e de 

Situação Cadastral  juntados em Evento 01 –  OUT3 ,  das DANFE’s 

juntadas em Evento 01 –  OUT3 (págs. 10 a 42) ,  bem como pelas 

demonstrações contábeis relat ivas aos 3 últ imos exercícios juntadas 

em Evento 01 –  OUT7  que resta comprovado o exercício da at ividade 

pelos requerentes.  

 

Com relação às operações real izadas pelas empresas 

requerentes, seguem as principais informações, em formato 

resumido, considerando os dados apresentados perante a Junta 

Comercial:   
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Narram que, atualmente, o processo de criação, 

desenvolvimento e produção é feito em fábrica própria na cidade de 

Parobé-RS, além de contar com parque fabri l  instalado em São 

Francisco de Paula-RS. 

 

Destacam que dentro de todas as empresas que formam o grupo 

houve a preocupação em investir em todo o seu quadro de 

funcionários e colaboradores, para f ins de aprimoramento de 

capacitação de todo o corpo do Grupo. Neste contexto, informam que 

o Grupo São Francisco possui cerca de 400 funcioná rios diretos e 

indiretos, com volume de produção que gira em torno de 80 mil pares 

por mês entregues em todo o terri tório nacional.  

 

Argumentam que os negócios desenvolvidos prosperaram até o 

efeito econômico causado pela Pandemia do COVID-19, momento 

em que o Grupo começou a passar por dif iculdades econômico -

f inanceiras, at ingindo de forma direta e indireta sua produção e 

faturamento. 

 

Não obstante à situação de dif iculdade narrada, entendem que 

o procedimento de Recuperação Judicial,  com posterior 

apresentação do plano de pagamento dos credores, possibi l i tará a 

reorganização do passivo das empresas, fazendo com que estas 

retornem a sua estabil idade f inanceira.  
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2.2. Causas da crise 

 

De acordo com o pedido inicial,  em cumprimento à previsão do 

art.  51, I , da Lei 11.101/05, foram apontados como causas da crise 

os seguintes acontecimentos:  

 

Crise no setor calçadista  –  principalmente na região Sul  

 

•  Necessidade do setor calçadista de se reinventar a 

part ir de entrada de concorrentes vindos do exterior -  

principalmente da China;  

  

•  Crise no setor a part ir da desvalorização do Dólar 

em frente ao Real, visto que grande parte das receitas 

do setor eram dolarizadas, uma vez que os produtos 

eram destinados à exportação;  

 

•  Ausência de adesão, principalmente dentro do polo 

calçadista da região Sul, do sistema e -commerce e 

suas variantes, que era uma necessidade de 

transformação natural do setor;  

 

Particularidades da crise enfrentada pela requerente 

 

•  Após, a crise econômica causada pela pandemia do 

COVID-19 foi o momento derradeiro para que  fosse 

observado drást ica diminuição no faturamento das 

empresas, tendo em vista a  necessidade de 

paral isação, muitas vezes por completo, da at ividade 

empresarial ;  

 

•  Necessidade súbita de arcar com custos para 

proteção à saúde dos funcionários como máscaras e 

álcool em gel em grandes quantidades;  

 

•  Como referido anteriormente,  o setor calçadista  

ainda não se mostrava presente no ambiente online  por 

meio de e-commerce  de modo que sentiu de maneira 
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ainda mais agravada a crise decorrente da Pandemia, 

uma vez que se viu impossibi l i tado tanto de produzir 

quanto de vender seus produtos, cenário que se 

observa no caso concreto;  

 

•  Impactos em toda a cadeia de produção, desde a 

compra de insumos até a efet iva produção do calçado;  

 

•  Demissão em massa, com a consequente 

necessidade de se socorrer a empréstimos f inanceiros;  

 

Veja-se, portanto, que o setor calçadista já vinha sofrendo 

várias retrações nos últ imos tempos, com a entrada de concorrentes 

estrangeiros, a modernização dos meios de venda, tendo a recessão 

econômica provocada pelo COVID-19 sido fatal para a crise da 

empresa.  

 

Para melhor visualização dos acontecimentos da empresa, 

apresenta-se l inha do tempo dos acontecimentos:  

 
 

Ainda, ressalta-se que 2019 fora o ano em que o Grupo 

realizou altos investimentos, abrindo nova sede, de modo que, como 

todo investimento, signif icou aplicação de capital,  de modo que a 

crise apresentada em 2020 fora ainda mais fatal às requerentes.  

 

Neste contexto, os requerentes alegam que além da 

implementação de medidas saneadoras, a Recuperação Judicial é  
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fundamental  para reestruturação da at ividade e readequação do 

f luxo de pagamento, possibi l i tando a equalização  do passivo.  

 

2.3. Competência  

 

No que se refere ao juízo competente para processar e julgar o 

pedido de recuperação judicial,  cumpre observar que o art.  3º da Lei 

11.101/05, prevê que:  

 

“É competente para homologar o plano de recuperação 

extrajudicial,  deferi r a recuperação judicial ou decretar 

a falência, o juízo do local do principal 

estabelecimento do devedor  ou da f i l ia l de empresa 

que tenha sede fora do Brasil . ”  (gr i fou-se) 

 

Além disso, na hipótese de pedido de recuperação judicial sob 

consolidação processual, o art.  69 -G, §2º da Lei 11.101/05, 

estabelece que:  

 

“O juízo do local do principal estabelecimento  entre os 

dos devedores é  competente para deferir a 

recuperação judicial sob consolidação processual, em 

observância ao disposto no art.  3º desta Lei ”.  

 

Nesse sentido, cumpre fr isar que a Segunda Seção, do Colendo  

Superior Tribunal de Justiça, tem entendimento pacíf ico e reiterado 

no sentido de que “principal estabelecimento” corresponde àquele 

em que se realiza maior volume de negócios da empresa, desse 

modo: 

 

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO INTERNO.  
PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  ART. 3º DA LEI N. 
11.101/2005.1. Nos termos do art.  3º da Lei n. 
11.101/2005, o foro competente para o processamento 
da recuperação judicial e a decretação de falência é 
aquele onde se situe o principal estabelecimento da 
sociedade, assim considerado o loca l onde haja o 
maior volume de negócios,  ou seja, o local mais 
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importante da atividade empresária sob o ponto de 
vista econômico .  Precedentes. 2. No caso, ante  as 
evidências apuradas pelo Juízo de Direito do Foro 
Central de  São Paulo, o principal estabelecimento da 
recuperanda encontra-se em Cabo de Santo 
Agostinho/PE, onde situados seu  polo industrial e seu 
centro administrat ivo e operacional,  máxime tendo em 
vista o parecer apresentado pelo Ministér io Público,  
segundo o qual o fato de que o sócio responsável por  
parte das decisões da empresa atua, por vezes, na 
cidade de São Paulo, não se revela suficiente, diante 
de todos os outros elementos, para af irmar que  o 
"centro vital"  da empresa estaria  localizado na capital 
paulista. 3. Agravo interno não provido.”  (AgInt no CC 
147.714/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/02/2017, DJe 
07/03/2017) 

 
No caso ora em análise, cumpre observa r que as empresas 

Requerentes estão sediadas em Parobé-RS ,  com exceção da 

empresa SÃO FRANCISCO INDUSTRIA DE CALCADOS EIRELI  que 

está sediada em São Francisco de Paula -RS. 

 

É possível depreender pelos documentos juntados , bem como 

pela visita técnica realizada às empresas em 15/07/2022,  que a 

maior parte da produção e distr ibuição de produtos do Grupo São 

Francisco está central izada na cidade de Parobé-RS, estando 

localizada lá, também, a diretoria do Grupo, sendo o local do 

principal estabelecimento do devedor2.   

 

Nesse sentido, segue a relação das empresas do Grupo que 

foram visitadas para a elaboração do presente laudo , considerando 

a localização da sede e das at ividades desenvolvidas, bem como o 

status  de funcionamento de cada uma delas:  

 

 

2 De acordo com a Doutr ina pr inc ipal  es tabelec imento cons is t i r ia  no loca l  em 
que se “centra l iza todas as suas a t iv idades,  i r rad ia todas as ordens,  onde  
mantém a organ ização e a adminis t ração da empresa”  (CAMPINHO, Sérg io.  
Curso de D ire i to Comerc ia l :  Fa lênc ia  e Recuperação de Empresa.  10ª  ed.  São 
Paulo:  Sara iva ,  2019,  p.  52 ) .  
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I  –  G. DA SILVA CALÇADOS EIRELI  

 

 

Em visita técnica à sede registral da empresa, constatou -se que 

o imóvel está fechado e desocupado.  

 

A empresa segue at iva, sendo que a operação está central izada 

na Rua Washington Luiz, em Parobé -RS.  

 

Ainda, a at ividade da empresa pode ser igualmente constatada 

através da análise contábil ,  conforme será abordado em tópico 

próprio.  
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I I  –  HIKER CALÇADOS EIRELI –  ME  

 

 

As empresas Hiker Calçados, Indústria de Calçados Madra Eirel i  

e G. da Silva Calçados estão exercendo suas at ividades de forma 

unif icada na mesma localidade.  

 

De acordo com as sedes registra is, Hiker Calçados e Indústria 

de Calçados Madra Eirel i  possuem endereço na Rua Washington 

Luiz, em Parobé -RS, sendo a numeração aproximada.  

 

Neste endereço está localizado o principal estabelecimento 

entre as empresas do grupo, pois composto por parte signif icat iva 

de toda a cadeia produtiva dos calçados,  concentrando o maior 

número de funcionários e logíst ica,  além dos escritór ios, 

central izando as at ividades gerenciais, econômicas e 

administrat ivas de toda a operação do grupo.   
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I I I  –  INDÚSTRIA DE CALÇADOS MADRA EIRELI  

 

 

Verif icou-se que a empresa está em funcionamento em sua sede 

registral,  espaço compart i lhado com as demais empresas do Grupo.   

 

No entanto, com relação à f i l ia l  localizada em Igrej inha-RS, 

idealizada como uma loja para a venda direta dos produtos da 

empresa está atualmente fechada.   
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IV –  SÃO FRANCISCO INDÚSTRIA DE CALÇADOS EIRELI  

 

 

Em visita técnica à sede registral da empresa, constatou-se que 

o imóvel está em pleno funcionamento. Não obstante ao fato de estar 

localizada em São Francisco de Paula - RS, verif icou-se que parte de 

sua cadeia produtiva,  o gerenciamento da operação e seu setor 

administrat ivo estão central izados em Parobé-RS.  

 

CONCLUSÃO 

 

Foi constatado que as empresas estão em atividade, sendo o 

imóvel situado na Rua Washington Luiz, em Parobé -RS, o 

principal estabelecimento entre os devedores , pois composto por 

parte signif icat iva de toda a cadeia produtiva, concentrando o maior 

número de funcionários e a logíst ica do Grupo, além de ser o centro 

das decisões econômicas e administrat ivas das empresas 

Requerentes. Portanto, demonstrado que é competente o juízo da 

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo para 

julgar a presente causa. 
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2.4. Litisconsórcio ativo e consolidação processual  

 

As requerentes af irmam existência de grupo econômico de fato, 

ajuizando este procedimento em l i t isconsórcio at ivo. De acordo com 

o pedido inicial,  re latam que  há comunhão de direitos e obrigações 

entre as empresas, assim como dívidas e credores af ins decor rentes 

de garantias cruzadas, de modo que o endividamento de uma 

prejudica de forma sistêmica a continuidade das at ividades da outra.  

 

Desse modo, af irmam pela existência de uma relação de 

dependência em virtude da confusão patrimonial entre as empresas, 

motivo pelo qual há requerimento expresso pelo processamento 

conjunto, através da consolidação processual. As requerentes 

argumentam que seus negócios são afetados de forma conjunta, 

principalmente pelo perf i l  dos passivos das empresas (credores 

comuns e avais cruzados), bem como pela correlat ividade das 

at ividades exercidas.  

 

Veja-se que a consolidação processual se caracter iza pela 

possibi l idade de condução conjunta da recuperação judicial de um 

grupo econômico, permit indo o al inhamento e simplif icação da s 

etapas do processo, servindo como uma medida de cooperação , 

redução de custos e coordenação de at ividades do procedimento.  

 

No contexto anterior à reforma da LREF de 2020, a ausência de 

previsão normativa já não representava óbice para o ajuizamento do 

pedido de recuperação judicial de devedores do mesmo Grupo.  

 

 Atualmente, a reforma operada pela Lei 14.112/20 posit ivou a 

possibi l idade de processamento da recuperação judicial sob 

consolidação judicial,  nos termos do art.  69 -G da Lei 11.101/05:  

 

Art. 69-G. Os devedores que atendam aos requisitos 
previstos nesta Lei  e que integrem grupo sob controle 
societário comum poderão requerer recuperação 
judicial sob consolidação processual.       
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§ 1º Cada devedor apresentará individualmente a 
documentação exigida no art.  51 desta Lei.  
 
§ 2º O juízo do local do principal estabelecimento entre 
os dos devedores é  competente para deferir a 
recuperação judicial sob consolidação processual, em 
observância ao disposto no art.  3º desta Lei.   
 
§ 3º Exceto quando discipl inado de forma diversa, as 
demais disposições desta Lei aplicam-se aos casos de 
que trata esta Seção.  

 

No caso sob análise, restou demonstrado que as empresas 

Requerentes possuem obrigações entrelaçadas e operações 

interdependentes, razão pela qual é viável o processamento da 

recuperação judicial em conjunto.  

 

Além do pedido de consolidação processual, as requerentes 

informam a necessidade de apresentação de um único Plano de 

Recuperação Judicial,  que será analisado no tópico seguinte.  

 

2.5. Consolidação substancial  

 

A consolidação substancial,  também conhecida como  

consolidação material,  importa na formação de uma massa única de 

at ivos e na unif icação de todo o passivo das sociedades integrantes 

do grupo. Isto é, resulta em ofensa à autonomia patrimonial das 

empresas, afetando direitos e responsabil idade dos devedores e 

seus credores, razão pela qual deve ser ut i l izada apenas em casos 

excepcionais.  

 

São admit idas duas modalidades de consolidação substancial:  

a consolidação substancial voluntária  e a obrigatória .   

 

A modalidade denominada de consolidação substancial 

voluntária  é apresentada pelas Requerentes como um dos meios de 
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recuperação judicial,  de forma que dependerá da aceitação dos 

credores3.   

 

A segunda modalidade diz respeito à consolidação substancial 

obrigatória  que ao contrário da voluntária, independe da vontade das 

partes, mas resulta de determinação judicial.  Trata -se de 

modalidade excepcional que passou a ser regulada pela LREF a 

part ir da reforma operada pela Lei 14.112/20.  

 

Nesse sentido, observa-se que o art.  69-J da Lei 11.101/05, 

prevê que:  

 

“Art. 69-J. O juiz poderá, de forma excepcional, 

independentemente da realização de assembleia -geral,  

autorizar a consolidação substancial de at ivos e 

passivos dos devedores integrantes do mesmo grupo 

econômico que estejam em recuperação judicial sob 

consolidação processual, apenas quando constatar a 

interconexão e a confusão entre at ivos ou passivos dos 

devedores, de modo que não seja possível identif icar a 

sua t i tularidade sem excess ivo dispêndio de tempo ou 

de recursos, cumulat ivamente com a ocorrência de, no 

mínimo, 2 (duas) das seguintes hipóteses:      

I  - existência de garantias cruzadas;       

I I  - relação de controle ou de dependência;        

I I I  - identidade total ou parcial do quadro societário; e     

IV - atuação conjunta no mercado entre os 

postulantes .”    

 

Além disso, necessário pontuar, nos termos do art.  69 -K da Lei 

11.101/05, que:  

 

 

3 CEREZETTI,  She i la Chr is t ina  Neder .  Grupo de Sociedades e  Recuperação  
Judicia l :  O ind ispensável  encontro entre  d i re i tos  soc ietár io,  processua l  e  
concursal .  In :  YARSHELL,  F láv io Lu iz ;  PER EIRA,  Gui lherme Setogut i  J .  
(Coords.) .  Processo Soc ie tár io I I .  Vol  I I .  São Paulo:  Quar t ier  Lat in,  2015.  p.  
772.  
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“Art. 69-K. Em decorrência da consolidação 

substancial,  at ivos e passivos de devedores serão 

tratados como se pertencessem a um único devedor.      

§ 1º A consolidação substancial acarretará a ext inção 

imediata de garantias f idejussórias e de créditos 

detidos por um devedor em face de outro.    

§ 2º A consolidação substancial não impactará a 

garantia real de nenhum credor, exceto mediante 

aprovação expressa do t i tular ”.     

    

Por f im, no que diz respeito aos efeitos da consolidação 

substancial,  observa-se que o art.  69-L, dispõe que:  

 

“Art. 69-L. Admitida a consolidação substancial, os devedores 

apresentarão plano unitário, que discriminará os meios de 

recuperação a serem empregados e será submetido a uma 

assembleia-geral de credores para a qual serão convocados os 

credores dos devedores.      

§ 1º As regras sobre deliberação e homologação previstas nesta 

Lei serão aplicadas à assembleia-geral de credores a que se 

refere o caput deste artigo.      

§ 2º A rejeição do plano unitário de que trata o caput deste artigo 

implicará a convolação da recuperação judicial em falência dos 

devedores sob consolidação substancial”.       

 

Veja-se, portanto, que para ser admit ida a consolidação 

substancial,  exige-se que haja a interconexão e confusão entre 

at ivos ou passivos dos devedores, cumulada com, no mínimo, duas 

das hipóteses elencadas nos incisos I,  I I ,  I I I  e IV do art igo 

supracitado.  

 

No caso dos autos, além de pedido expresso das requerentes 

na inicial,  é possível observar a part ir  da análise documental e 

contábil  realizada que há indicação de confusão patrimonial entre os 

at ivos e passivos das requerentes, garantias cruzadas (inci so I),  

relação de dependência (inciso II) e atuação conjunta no mercado 

(inciso IV), o que autoriza a consolidação substancial.  Portanto, 

presentes os requisitos exigidos pela LREF.  
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Em visita realizada in loco no dia 15/07/22 por esta equipe 

técnica, constatou-se que não há uma divisão clara entre 

funcionários das empresas requerentes, o que indica que seus 

empregados trabalham para todas as empresas do Grupo. Observou -

se que as empresas compart i lham da mesma estrutura para o 

exercício de suas at ividades,  sendo as at ividades do Grupo 

central izada no endereço Rua Washington Luiz, n. 193, bairro 

Paraíso, Parobé/RS.  

 

Assim, registra-se que há diversos indicativos que possibi l i tam 

a consolidação substancial  no caso concreto, de forma que não há 

objeção por esta Equipe Técnica ao deferimento do pedido das 

Requerentes. Portanto, a questão deverá ser objeto de análise e 

decisão pelo juízo recuperacional.  

 
 

 

3. Verificação dos requisitos legais  

Os art igos 48 e 51 da Lei 11.101/05 explicitam os requisitos 

para o pedido e para o processamento da recuperação judicial,  

respectivamente. Os primeiros referem-se a característ icas da 

empresa em si,  enquanto os segundos elencam a documentação 

necessária para respaldar o pleito da empresa.  

No caso em concreto, tendo em vista tratar -se de l i t isconsórcio 

at ivo, devem ser trazidos aos autos documentos 

individualizados de cada requerente em questão .   

Ao tempo da determinação de constatação prévia não havia 

integral preenchimento para o  deferimento do processamento, 

porquanto compreendeu-se como relevante  a complementação de 

alguns documentos para f ins de conferência.  

As informações solicitadas foram dil igentemente prestadas, de 

forma seguem em anexo (ANEXOS 1, 2, 3 e 4). Feitos os 

complementos, é  possível afirmar o atendimento da 

integralidade dos requisitos legais  para o deferimento do 

processamento da recuperação judicial .   
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Assim sendo, segue análise detalhada de verif icação com 

relação ao atendimento dos requisitos, incluindo os complementos 

determinados em sede de Constatação Prévia:  

 

 

 

 

 

 

 

3.1. G. DA SILVA CALÇADOS EIRELI  

Requisitos Legais  

(art .  48 da LREF)  
Status  Evento  

Art .  48.  Poderá  requerer  recuperação 

judic ia l  o devedor  que,  no momento  

do ped ido,  exerça regularmente  suas  

at iv idades há mais  de  2 (dois)  anos e  

que atenda aos segu intes  requ is i tos ,  

cumulat ivamente :  

 

 EVENTO 01 –  OUT3 

I  –  não ser  fa l ido  e,  se o fo i ,  es te jam 

dec laradas ext in tas,  por  sentença 

t rans i tada em ju lgado,  as  

responsabi l idades daí  decorrentes ;  
 

EVENTO 01 –  OUT4 

I I  –  não ter ,  há menos de 5 (c inco)  

anos,  ob t ido  concessão de 

recuperação jud ic ia l ;   

EVENTO 01 –  OUT4 

I I I  -  não ter ,  há  menos de 5 (c inco)  

anos,  ob t ido  concessão de 

recuperação judic ia l  com base no 

p lano espec ia l  de que t rata a Seção V 

deste Capí tu lo;    

 

EVENTO 01 –  OUT4 

IV  –  não ter  s ido condenado ou não 

ter ,  como admin is t rador  ou sóc io  

contro lador ,  pessoa condenada por  

qualquer  dos cr imes prev is tos nesta 

Le i .  

 

EVENTO 01 –  OUT5 

EVENTO 01 –  OUT6 
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Requisitos Legais  

(art .  51 da LREF)  
Status  Evento  

I  –  a  expos ição das causas concretas  

da s i tuação patr imon ia l  do devedor  e  

das  razões da cr ise econômico-

f inance ira;  
 

  

EVENTO 01  

I I  –  as  demonstrações contábe is  

re lat ivas aos 3 ( t rês)  ú l t imos  

exerc íc ios  soc ia is  e  as  levantadas 

espec ia lmente para ins t ru i r  o pedido,  

confecc ionadas com estr i ta  

observânc ia da leg is lação soc ietár ia  

ap l icáve l  e  compostas  

obr igator iamente de:  

 

EVENTO 01 –  OUT7 

a)  balanço patr imonia l ;   

 

EVENTO 01 –  OUT7 

b)  demonstração de resul tados  

acumulados;  
 

EVENTO 01 –  OUT7 

c)  demonstração do resul tado desde o  

ú l t imo exerc íc io soc ia l ;  
 

EVENTO 01 –  OUT7 

d)  re latór io gerenc ia l  de f luxo de 

caixa  e  de sua pro jeção;  
 

EVENTO 01 –  OUT7 

e)  descr ição das soc iedades  de grupo 

soc ie tár io ,  de fa to ou de d ire i to;    
 

EVENTO 01 –  OUT7 

I I I  -  a  re lação nominal  completa dos  

credores,  suje i tos  ou não à  

recuperação jud ic ia l ,  inc lus ive  

aque les  por  obr igação de fazer  ou  de 

dar ,  com a ind icação do endereço 

f ís ico e  e let rôn ico de cada um,  a  

natureza,  conforme estabelec ido nos  

ar ts .  83 e 84 desta  Le i ,  e  o va lor  

atua l izado do crédi to,  com a 

d iscr iminação de sua or igem, e o  

reg ime dos venc imentos;   

 

EVENTO 01 –  OUT8 

Foi apresentada uma 

re lação de credores  

conso l idada.   

Mediante requer imento  

admin is t rat ivo ,  a devedora  

apresentou re lação de 

credores 

indiv idua l izada,que segue  

conforme  ANEXO 1 .   
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IV –  a  re lação in tegra l  dos  

empregados,  em que constem as  

respect ivas funções,  salár ios ,  

indenizações e outras  parcelas a  que 

têm dire i to ,  com o correspondente 

mês de competênc ia,  e a  

d iscr iminação dos valores pendentes  

de pagamento;  

 

EVENTO 01 –  OUT9 

 

V –  cer t idão de regular idade do 

devedor  no Reg is t ro Púb l ico de 

Empresas,  o ato const i tu t ivo  

atua l izado e as atas de nomeação dos  

atua is  adminis t radores;  

 

EVENTO 01 –  OUT10 

 

VI –  a  re lação dos bens par t icu lares  

dos sóc ios contro ladores e  dos 

admin is t radores do devedor ;  

 

EVENTO 01 – OUT11 
 
Foi  apresentada uma 

dec laração s imples  dos 

bens.   

Mediante requer imento  

admin is t rat ivo ,  a devedora  

apresentou dec laração de 

Imposto de Renda do 

sóc io ,  que segue no  

ANEXO 2 .   

VII  –  os  ext ra tos a tua l izados das  

contas bancár ias  do devedor  e  de 

suas eventua is  ap l icações f inanceiras 

de qua lquer  modal idade,  inc lus ive em 

fundos de invest imento ou em bolsas 

de va lores ,  emit idos pelas respect ivas 

ins t i tu ições  f inanceiras;  

 

EVENTO 01 – OUT12  
 

VII I  –  cer t idões dos car tór ios  de 

protestos  s i tuados na comarca do 

domic í l io  ou  sede do devedor  e  

naquelas onde possui  f i l ia l ;  
 

EVENTO 01 – OUT14  a  
 
EVENTO 01 –  OUT16 

IX -  a re lação,  subscr i ta  pe lo  devedor ,  

de todas as ações judic ia is  e  

proced imentos arb i t ra is  em que este 

f igure  como par te,  inc lus ive  as de 

natureza t raba lh is ta,  com a es t imat iva  

dos respect ivos valores  

demandados;   

 

EVENTO 01 – OUT17  
 



 

 

Av.  Car los  Gomes,  nº  700,  sala 614 -  Boa V is ta -  Por to  A legre –  RS –   
CEP 90480-000 Fone (51)  3331.1111 –  www.estevezguarda.com.br  

Página |  26  

X -  o re latór io deta lhado do pass ivo  

f isca l ;  e    

 

EVENTO 01 – OUT18  
Foi  apresentada uma 

dec laração s imples  do 

pass ivo t r ibutár io .   

Em di l igênc ia rea l izada,  

ver i f icou-se  a  

imposs ib i l idade de 

emissão de CNDs nas  

esperas Munic ipal ,  

Estadua l  e Federa l ,  

conforme ANEXO 3 .    

Foi  so l ic i tado à devedora  

o re la tór io de ta lhado da 

s i tuação f isca l ,  que segue 

igua lmento  no ANEXO 4 .   

XI  -  a  re lação de bens e  d i re i tos  

in tegrantes do at ivo não c i rcu lante,  

inc lu ídos aque les não suje i tos  à  

recuperação judic ia l ,  acompanhada 

dos negóc ios jur íd icos celebrados 

com os credores de que t rata o § 3º  

do ar t .  49 desta Le i .   

 

EVENTO 01 – OUT19 

 

 

 

3.2.   HIKER CALÇADOS EIRELI  –  ME 

Requisitos Legais  

(art .  48 da LREF)  
Status  Evento  

Art .  48.  Poderá  requerer  recuperação 

judic ia l  o devedor  que,  no momento  

do ped ido,  exerça regularmente  suas  

at iv idades há mais  de  2 (dois)  anos e  

que atenda aos segu intes  requ is i tos ,  

cumulat ivamente :  

 

 EVENTO 01 –  OUT3 

I  –  não ser  fa l ido  e,  se o fo i ,  es te jam 

dec laradas ext in tas,  por  sentença 

t rans i tada em ju lgado,  as  

responsabi l idades daí  decorrentes ;  
 

EVENTO 01 –  OUT4 
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I I  –  não ter ,  há menos de 5 (c inco)  

anos,  ob t ido  concessão de 

recuperação jud ic ia l ;   

EVENTO 01 –  OUT4 

I I I  -  não ter ,  há  menos de 5 (c inco)  

anos,  ob t ido  concessão de 

recuperação judic ia l  com base no 

p lano espec ia l  de que t rata a Seção V 

deste Capí tu lo;    

 

EVENTO 01 –  OUT4 

IV  –  não ter  s ido condenado ou não 

ter ,  como admin is t rador  ou sóc io  

contro lador ,  pessoa condenada por  

qualquer  dos cr imes prev is tos nesta 

Le i .  

 

EVENTO 01 –  OUT5 

EVENTO 01 –  OUT6 

 

Requisitos Legais  

(art .  51 da LREF)  
Status  Evento  

I  –  a  expos ição das causas concretas  

da s i tuação patr imon ia l  do devedor  e  

das  razões da cr ise econômico-

f inance ira;  
 

  

EVENTO 01  

I I  –  as  demonstrações contábe is  

re lat ivas aos 3 ( t rês)  ú l t imos  

exerc íc ios  soc ia is  e  as  levantadas 

espec ia lmente para ins t ru i r  o pedido,  

confecc ionadas com estr i ta  

observânc ia da leg is lação soc ietár ia  

ap l icáve l  e  compostas  

obr igator iamente de:  

 

EVENTO 01 –  OUT7 

a)  balanço patr imonia l ;   

 

EVENTO 01 –  OUT7 

b)  demonstração de resul tados  

acumulados;  
 

EVENTO 01 –  OUT7 

c)  demonstração do resul tado desde o  

ú l t imo exerc íc io soc ia l ;  
 

EVENTO 01 –  OUT7 

d)  re latór io gerenc ia l  de f luxo de 

caixa  e  de sua pro jeção;  
 

EVENTO 01 –  OUT7 
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e)  descr ição das soc iedades  de grupo 

soc ie tár io ,  de fa to ou de d ire i to;    
 

EVENTO 01 –  OUT7 

I I I  -  a  re lação nominal  completa dos  

credores,  suje i tos  ou não à  

recuperação jud ic ia l ,  inc lus ive  

aque les  por  obr igação de fazer  ou  de 

dar ,  com a ind icação do endereço 

f ís ico e  e let rôn ico de cada um,  a  

natureza,  conforme estabelec ido nos  

ar ts .  83 e 84 desta  Le i ,  e  o va lor  

atua l izado do crédi to,  com a 

d iscr iminação de sua or igem, e o  

reg ime dos venc imentos;   

 

EVENTO 01 –  OUT8 

Foi apresentada uma 

re lação de credores  

conso l idada.   

Mediante requer imento  

admin is t rat ivo ,  a devedora  

apresentou re lação de 

credores 

indiv idua l izada,que segue  

conforme  ANEXO 1 .   

IV –  a  re lação in tegra l  dos  

empregados,  em que constem as  

respect ivas funções,  salár ios ,  

indenizações e outras  parcelas a  que 

têm dire i to ,  com o correspondente 

mês de competênc ia,  e a  

d iscr iminação dos valores pendentes  

de pagamento;  

 

EVENTO 01 –  OUT9 

 

V –  cer t idão de regular idade do 

devedor  no Reg is t ro Púb l ico de 

Empresas,  o ato const i tu t ivo  

atua l izado e as atas de nomeação dos  

atua is  adminis t radores;  

 

EVENTO 01 –  OUT10 

 

VI –  a  re lação dos bens par t icu lares  

dos sóc ios contro ladores e  dos 

admin is t radores do devedor ;  

 

EVENTO 01 – OUT11 
 
Foi  apresentada uma 

dec laração s imples  dos 

bens.   

Mediante requer imento  

admin is t rat ivo ,  a devedora  

apresentou dec laração de 

Imposto de Renda do 

sóc io ,  que segue no  

ANEXO 2 .   

VII  –  os  ext ra tos a tua l izados das  

contas bancár ias  do devedor  e  de 

suas eventua is  ap l icações f inanceiras 

de qua lquer  modal idade,  inc lus ive em 

fundos de invest imento ou em bolsas 

 

EVENTO 01 – OUT12  
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de va lores ,  emit idos pelas respect ivas 

ins t i tu ições  f inanceiras;  

VI I I  –  cer t idões dos car tór ios  de 

protestos  s i tuados na comarca do 

domic í l io  ou  sede do devedor  e  

naquelas onde possui  f i l ia l ;  
 

EVENTO 01 – OUT13 
 

IX -  a re lação,  subscr i ta  pe lo  devedor ,  

de todas as ações judic ia is  e  

proced imentos arb i t ra is  em que este 

f igure  como par te,  inc lus ive  as de 

natureza t raba lh is ta,  com a es t imat iva  

dos respect ivos valores  

demandados;   

 

EVENTO 01 – OUT17  
 

X -  o re latór io deta lhado do pass ivo  

f isca l ;  e    

 

EVENTO 01 – OUT18  
Foi  apresentada uma 

dec laração s imples  do 

pass ivo t r ibutár io.   

Em di l igênc ia rea l izada,  

ver i f icou-se  a  

imposs ib i l idade de 

emissão de CNDs nas  

esperas Munic ipal ,  

Estadua l  e Federa l ,  

conforme ANEXO 3 .    

Foi  so l ic i tado à devedora  

o re la tór io de ta lhado da 

s i tuação f isca l ,  que segue 

igua lmento  no ANEXO 4 .   

XI  -  a  re lação de bens e  d i re i tos  

in tegrantes do at ivo não c i rcu lante,  

inc lu ídos aque les não suje i tos  à  

recuperação judic ia l ,  acompanhada 

dos negóc ios jur íd icos celebrados 

com os credores de que t rata o § 3º  

do ar t .  49 desta Le i .   

 

EVENTO 01 – OUT19 
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3.3.  INDÚSTRIA DE CALÇADOS MADRA EIRELI  

Requisitos Legais  

(art .  48 da LREF)  
Status  Evento  

Art .  48.  Poderá  requerer  recuperação 

judic ia l  o devedor  que,  no momento  

do ped ido,  exerça regularmente  suas  

at iv idades há mais  de  2 (dois)  anos e  

que atenda aos segu intes  requ is i tos ,  

cumulat ivamente :  

 

 EVENTO 01 –  OUT3 

I  –  não ser  fa l ido  e,  se o fo i ,  es te jam 

dec laradas ext in tas,  por  sentença 

t rans i tada em ju lgado,  as  

responsabi l idades daí  decorrentes ;  
 

EVENTO 01 –  OUT4 

I I  –  não ter ,  há menos de 5 (c inco)  

anos,  ob t ido  concessão de 

recuperação jud ic ia l ;   

EVENTO 01 –  OUT4 

I I I  -  não ter ,  há  menos de 5 (c inco)  

anos,  ob t ido  concessão de 

recuperação judic ia l  com base no 

p lano espec ia l  de que t rata a Seção V 

deste Capí tu lo;    

 

EVENTO 01 –  OUT4 

IV  –  não ter  s ido condenado ou não 

ter ,  como admin is t rador  ou sóc io  

contro lador ,  pessoa condenada por  

qualquer  dos cr imes prev is tos nesta 

Le i .  

 

EVENTO 01 –  OUT5 

EVENTO 01 –  OUT6 

 

Requisitos Legais  

(art .  51 da LREF)  
Status  Evento  

I  –  a  expos ição das causas concretas  

da s i tuação patr imon ia l  do devedor  e  

das  razões da cr ise econômico-

f inance ira;  
 

  

EVENTO 01  

I I  –  as  demonstrações contábe is  

re lat ivas aos 3 ( t rês)  ú l t imos  

exerc íc ios  soc ia is  e  as  levantadas 

espec ia lmente para ins t ru i r  o pedido,  
 

EVENTO 01 –  OUT7 
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confecc ionadas com estr i ta  

observânc ia da leg is lação soc ietár ia  

ap l icáve l  e  compostas  

obr igator iamente de:  

a)  balanço patr imonia l ;   

 

EVENTO 01 –  OUT7 

b)  demonstração de resul tados  

acumulados;  
 

EVENTO 01 –  OUT7 

c)  demonstração do resul tado desde o  

ú l t imo exerc íc io soc ia l ;  
 

EVENTO 01 –  OUT7 

d)  re latór io gerenc ia l  de f luxo de 

caixa  e  de sua pro jeção;  
 

EVENTO 01 –  OUT7 

e)  descr ição das soc iedades  de grupo 

soc ie tár io ,  de fa to ou de d ire i to;    
 

EVENTO 01 –  OUT7 

I I I  -  a  re lação nominal  completa dos  

credores,  suje i tos  ou não à  

recuperação jud ic ia l ,  inc lus ive  

aque les  por  obr igação de fazer  ou  de 

dar ,  com a ind icação do endereço 

f ís ico e  e let rôn ico de cada um,  a  

natureza,  conforme estabelec ido nos  

ar ts .  83 e 84 desta  Le i ,  e  o va lor  

atua l izado do crédi to,  com a 

d iscr iminação de sua or igem, e o  

reg ime dos venc imentos;   

 

EVENTO 01 –  OUT8 

Foi apresentada uma 

re lação de credores  

conso l idada.   

Mediante requer imento  

admin is t rat ivo ,  a devedora  

apresentou re lação de 

credores 

indiv idua l izada,que segue  

conforme  ANEXO 1 .   

IV –  a  re lação in tegra l  dos  

empregados,  em que constem as  

respect ivas funções,  salár ios ,  

indenizações e outras  parcelas a  que 

têm dire i to ,  com o correspondente 

mês de competênc ia,  e a  

d iscr iminação dos valores pendentes  

de pagamento;  

 

EVENTO 01 –  OUT9 

 

V –  cer t idão de regular idade do 

devedor  no Reg is t ro Púb l ico de 

Empresas,  o ato const i tu t ivo  

atua l izado e as atas de nomeação dos  

atua is  adminis t radores;  

 

EVENTO 01 –  OUT10 
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VI –  a  re lação dos bens par t icu lares  

dos sóc ios contro ladores e  dos 

admin is t radores do devedor ;  

 

EVENTO 01 – OUT11 
 
Foi  apresentada uma 

dec laração s imples  dos 

bens.   

Mediante requer imento  

admin is t rat ivo ,  a devedora  

apresentou dec laração de 

Imposto de Renda do 

sóc io ,  que segue no  

ANEXO 2 .   

VII  –  os  ext ra tos a tua l izados das  

contas bancár ias  do devedor  e  de 

suas eventua is  ap l icações f inanceiras 

de qua lquer  modal idade,  inc lus ive em 

fundos de invest imento ou em bolsas 

de va lores ,  emit idos pelas respect ivas 

ins t i tu ições  f inanceiras;  

 

EVENTO 01 – OUT12  
 

VII I  –  cer t idões dos car tór ios  de 

protestos  s i tuados na comarca do 

domic í l io  ou  sede do devedor  e  

naquelas onde possui  f i l ia l ;  
 

EVENTO 01 – OUT13 
 

IX -  a re lação,  subscr i ta  pe lo  devedor ,  

de todas as ações judic ia is  e  

proced imentos arb i t ra is  em que este 

f igure  como par te,  inc lus ive  as de 

natureza t raba lh is ta,  com a es t imat iva  

dos respect ivos valores  

demandados;   

 

EVENTO 01 – OUT17  
 

X -  o re latór io deta lhado do pass ivo  

f isca l ;  e    

 

EVENTO 01 – OUT18  
Foi  apresentada uma 

dec laração s imples  do 

pass ivo t r ibutár io.   

Em di l igênc ia rea l izada,  

ver i f icou-se  a  

imposs ib i l idade de 

emissão de CNDs nas  

esperas Munic ipal ,  

Estadua l  e Federa l ,  

conforme ANEXO 3 .    

Foi  so l ic i tado à devedora  

o re la tór io de ta lhado da 
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s i tuação f isca l ,  que segue 

igua lmento  no ANEXO 4 .   

XI  -  a  re lação de bens e  d i re i tos  

in tegrantes do at ivo não c i rcu lante,  

inc lu ídos aque les não suje i tos  à  

recuperação judic ia l ,  acompanhada 

dos negóc ios jur íd icos celebrados 

com os credores de que t rata o § 3º  

do ar t .  49 desta Le i .   

 

EVENTO 01 – OUT19 

 

 

 

3.4.  SÃO FRANCISCO INDUSTRIA DE CALCADOS EIRELI  

Requisitos Legais  

(art .  48 da LREF)  
Status  Evento  

Art .  48.  Poderá  requerer  recuperação 

judic ia l  o devedor  que,  no momento  

do ped ido,  exerça regularmente  suas  

at iv idades há mais  de  2 (dois)  anos e  

que atenda aos segu intes  requ is i tos ,  

cumulat ivamente :  

 

 EVENTO 01 –  OUT3 

I  –  não ser  fa l ido  e,  se o fo i ,  es te jam 

dec laradas ext in tas,  por  sentença 

t rans i tada em ju lgado,  as  

responsabi l idades daí  decorrentes ;  
 

EVENTO 01 –  OUT4 

I I  –  não ter ,  há menos de 5 (c inco)  

anos,  ob t ido  concessão de 

recuperação jud ic ia l ;   

EVENTO 01 –  OUT4 

I I I  -  não ter ,  há  menos de 5 (c inco)  

anos,  ob t ido  concessão de 

recuperação judic ia l  com base no 

p lano espec ia l  de que t rata a Seção V 

deste Capí tu lo;    

 

EVENTO 01 –  OUT4 

IV  –  não ter  s ido condenado ou não 

ter ,  como admin is t rador  ou sóc io  

contro lador ,  pessoa condenada por  

qualquer  dos cr imes prev is tos nesta 

Le i .  

 

EVENTO 01 –  OUT5 

EVENTO 01 –  OUT6 
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Requisitos Legais  

(art .  51 da LREF)  
Status  Evento  

I  –  a  expos ição das causas concretas  

da s i tuação patr imon ia l  do devedor  e  

das  razões da cr ise econômico-

f inance ira;  
 

  

EVENTO 01  

I I  –  as  demonstrações contábe is  

re lat ivas aos 3 ( t rês)  ú l t imos  

exerc íc ios  soc ia is  e  as  levantadas 

espec ia lmente para ins t ru i r  o pedido,  

confecc ionadas com estr i ta  

observânc ia da leg is lação soc ietár ia  

ap l icáve l  e  compostas  

obr igator iamente de:  

 

EVENTO 01 –  OUT7 

a)  balanço patr imonia l ;   

 

EVENTO 01 –  OUT7 

b)  demonstração de resul tados  

acumulados;  
 

EVENTO 01 –  OUT7 

c)  demonstração do resul tado desde o  

ú l t imo exerc íc io soc ia l ;  
 

EVENTO 01 –  OUT7 

d)  re latór io gerenc ia l  de f luxo de 

caixa  e  de sua pro jeção;  
 

EVENTO 01 –  OUT7 

e)  descr ição das soc iedades  de grupo 

soc ie tár io ,  de fa to ou de d ire i to;    
 

EVENTO 01 –  OUT7 

I I I  -  a  re lação nominal  completa dos  

credores,  suje i tos  ou não à  

recuperação jud ic ia l ,  inc lus ive  

aque les  por  obr igação de fazer  ou  de 

dar ,  com a ind icação do endereço 

f ís ico e  e let rôn ico de cada um,  a  

natureza,  conforme estabelec ido nos  

ar ts .  83 e 84 desta  Le i ,  e  o va lor  

atua l izado do crédi to,  com a 

d iscr iminação de sua or igem, e o  

reg ime dos venc imentos;   

 

EVENTO 01 –  OUT8 

Foi apresentada uma 

re lação de credores  

conso l idada.   

Mediante requer imento  

admin is t rat ivo ,  a devedora  

apresentou re lação de 

credores 

indiv idua l izada,que segue  

conforme  ANEXO 1 .   
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IV –  a  re lação in tegra l  dos  

empregados,  em que constem as  

respect ivas funções,  salár ios ,  

indenizações e outras  parcelas a  que 

têm dire i to ,  com o correspondente 

mês de competênc ia,  e a  

d iscr iminação dos valores pendentes  

de pagamento;  

 

EVENTO 01 –  OUT9 

 

V –  cer t idão de regular idade do 

devedor  no Reg is t ro Púb l ico de 

Empresas,  o ato const i tu t ivo  

atua l izado e as atas de nomeação dos  

atua is  adminis t radores;  

 

EVENTO 01 –  OUT10 

 

VI –  a  re lação dos bens par t icu lares  

dos sóc ios contro ladores e  dos 

admin is t radores do devedor ;  

 

EVENTO 01 – OUT11 
 
Foi  apresentada uma 

dec laração s imples  dos 

bens.   

Mediante requer imento  

admin is t rat ivo ,  a devedora  

apresentou dec laração de 

Imposto de Renda do 

sóc io ,  que segue no  

ANEXO 2 .   

VII  –  os  ext ra tos a tua l izados das  

contas bancár ias  do devedor  e  de 

suas eventua is  ap l icações f inanceiras 

de qua lquer  modal idade,  inc lus ive em 

fundos de invest imento ou em bolsas 

de va lores ,  emit idos pelas respect ivas 

ins t i tu ições  f inanceiras;  

 

EVENTO 01 – OUT12  
 

VII I  –  cer t idões dos car tór ios  de 

protestos  s i tuados na comarca do 

domic í l io  ou  sede do devedor  e  

naquelas onde possui  f i l ia l ;  
 

EVENTO 01 – OUT13 
 

IX -  a re lação,  subscr i ta  pe lo  devedor ,  

de todas as ações judic ia is  e  

proced imentos arb i t ra is  em que este 

f igure  como par te,  inc lus ive  as de 

natureza t raba lh is ta,  com a es t imat iva  

dos respect ivos valores  

demandados;   

 

EVENTO 01 – OUT17  
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X -  o re latór io deta lhado do pass ivo  

f isca l ;  e    

 

EVENTO 01 – OUT18  
Foi  apresentada uma 

dec laração s imples  do 

pass ivo t r ibutár io .   

Em di l igênc ia rea l izada,  

ver i f icou-se  a  

imposs ib i l idade de 

emissão de CNDs nas  

esperas Munic ipal ,  

Estadua l  e Federa l ,  

conforme ANEXO 3 .    

Foi  so l ic i tado à devedora  

o re la tór io de ta lhado da 

s i tuação f isca l ,  que segue 

igua lmento  no ANEXO 4 .   

XI  -  a  re lação de bens e  d i re i tos  

in tegrantes do at ivo não c i rcu lante,  

inc lu ídos aque les não suje i tos  à  

recuperação judic ia l ,  acompanhada 

dos negóc ios jur íd icos celebrados 

com os credores de que t rata o § 3º  

do ar t .  49 desta Le i .   

 

EVENTO 01 – OUT19 
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4.     Da Visitação nas sedes das Requerentes 

Em 15/07/22 ,  esta equipe técnica, representada pelos sócios 

André Fernandes Estevez (OAB/RS 63.335) e Diego Fernandes 

Estevez (OAB/RS 57.028), realizou visita na s sedes das empresas, 

tendo sido recebidos no principal estabelecimento do Grupo, bem 

como realizando visita nos demais endereços das empresas 

Requerentes, nos termos do levantamento fotográf ico e 

informações que seguem:  
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Av.  Car los  Gomes,  nº  700,  sala 614 -  Boa V is ta -  Por to  A legre –  RS –   
CEP 90480-000 Fone (51)  3331.1111 –  www.estevezguarda.com.br  

Página |  39  
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Dessa forma, foi possível constatar que as empresas 

requerentes estão em atividade ,  com funcionamento industrial na 

produção de calçados, setores de logíst ica e administrat ivo,  

conforme levantamento fotográf ico apresentado.   
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5. Informações operacionais e econômico-financeiras 

 

As informações operacionais das empresas requerentes foram 

obtidas através dos documentos disponibi l izados na inicial,  bem 

como mediante realização de inspeção in loco  por esta Equipe 

Técnica em 15/07/22 .   

 

5.1. Análise dos demonstrativos contábeis   

 

Foi realizada a análise das informações contábeis 

disponibi l izadas pela empresa requerente, considerando os anos 

de 2019,2020, 2021 e os meses de janeiro a maio de 2022, sendo 

necessário sal ientar que as Demonstrações NÃO FORAM 

SUBMETIDAS À AUDITORIA EXTERNA E INDEPENDENTE . 

Ainda, nos termos inicialmente postos, o presente Laudo de 

Constatação Prévia não tem por f inal idade a  análise da viabil idade 

econômica das empresas Requerentes , visto que para isto, as 

análises devem ser muito mais detalhadas e com diversos fatores 

a serem considerados.  

Nesse sentido, considerando os documentos do  EVENTO 01 –  

OUT7 ,  apresenta-se os resultados obt idos a part i r das informações 

e gráf icos a seguir.   
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5.2. Análise das demonstrações por empresa 

G. DA SILVA CALÇADOS EIRELI  

 

Análise Ativos:   
 

 

 

 

 

Análise Passivos: 

 

 2019 2020 2021 Jan - Maio 2022 

ATIVO 16.054.283 31.151.964 43.070.046 51.166.778 

ATIVO CIRCULANTE 14.339.040 29.420.444 41.338.526 49.435.259 

DISPONIBILIDADE 459.223 137.461 63.920 54.096 

CLIENTES 2.093.753 3.359.103 2.037.216 7.205.113 

TRIBUTOS A RECUPERAR 77.201 85.667 71.423 110.837 

OUTROS CRÉDITOS 1.190.017 13.187.862 28.071.508 33.554.395 

ESTOQUES 10.453.245 12.591.842 10.713.141 8.129.500 

DESPESAS ANTECIPADAS 65.602 58.509 381.318 381.318 

 

 2019 2020 2021 Jan - Maio 2022 

PASSIVO 16.054.283 31.151.964 43.070.046 51.166.778 

PASSIVO CIRCULANTE 15.377.619 26.791.577 33.668.280 38.408.855 

FORNECEDORES 12.409.605 19.259.477 21.309.799 23.442.006 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.139.451 1.345.787 1.467.565 1.454.091 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 482.172 1.297.680 2.937.857 3.763.925 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 48.678 67.396 89.118 96.203 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 1.297.713 4.821.237 7.863.941 9.652.630 

     
PASSIVO NÃO CIRCULANTE 1.032.040 4.762.931 9.940.600 13.386.343 

OBRIGAÇÕES TRIB PARC 146.595 146.595 146.595 146.595 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 885.445 4.616.336 9.794.005 13.239.748 
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HIKER CALÇADOS EIRELI  

Análise Ativos 

 

Empresa prat icamente não possui at ivos e os que existem são 

circulantes.  

Análise Passivos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 2019 2020 2021 Jan - Maio 2022 

ATIVO 832.906,01 509,90 399,26 152,26 

ATIVO CIRCULANTE 832.906,01 509,90 399,26 152,26 

DISPONIBILIDADE 832.906,01 291,76 399,26 152,26 

TRIBUTOS A RECUPERAR - 218,14 - - 

 

PASSIVO 832.906,01 509,90 399,26 152,26 

PASSIVO CIRCULANTE 6.017.780,58 6.389.832,69 5.791.839,95 5.316.839,12 

FORNECEDORES 1.942.475,04 2.309.710,19 2.400.679,08 2.414.027,46 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 63.155,55 83.153,16 235.415,84 333.131,49 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 4.012.149,99 3.996.969,34 3.155.745,03 2.569.680,17 

     
PASSIVO NÃO CIRCULANTE 79.653,66 79.653,66 79.653,66 79.653,66 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS PARCELADAS 79.653,66 79.653,66 79.653,66 79.653,66 
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INDUSTRIA DE CALÇADOS MADRA EIRELI  

Análise Ativos 

 

Análise Passivos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 2019 2020 2021 Jan - Maio 2022 

ATIVO 240.710,05 445.550,63 1.741.607,87 2.315.975,35 

ATIVO CIRCULANTE    3.738.821,10    4.678.099,17    4.257.375,60      3.878.291,56 

DISPONIBILIDADE    4.393.047,98    5.714.159,52    5.425.480,28      5.533.756,11 

CLIENTES 4.799,59 41.242,00 - 241.620,00 

ESTOQUES 649.427,29 994.818,35 1.168.104,68 1.413.844,55 

     
ATIVO NÃO CIRCULANTE 3.979.531,15 5.123.649,80 5.998.983,47 6.194.266,91 

IMOBILIZADO 24.274,14 16.136,43 14.048,67 13.178,77 

CONTAS DE COMPENSAÇÃO 3.955.257,01 5.107.513,37 5.984.934,80 6.181.088,14 

 

 

 2019 2020 2021 Jan - Maio 2022 

PASSIVO 240.710,05 445.550,63 1.741.607,87 2.315.975,35 

PASSIVO CIRCULANTE 747.876,90 1.041.238,62 1.401.457,51 1.597.783,42 

FORNECEDORES 30.177,42 100.580,91 48.036,27 1.045,80 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 581.964,91 745.384,66 1.074.640,35 1.239.539,45 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 131.603,77 189.363,17 277.501,89 353.369,17 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 4.130,80 5.909,88 1.279,00 3.829,00 

     
PASSIVO NÃO CIRCULANTE - - - - 
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SÃO FRANCISCO INDUSTRIA DE CALÇADOS EIRELI  

Análise Ativos 

 

 

 

 

 

Análise Passivos   
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  ATIVO CIRCULANTE   ATIVO NÃO CIRCULANTE

 2019 2020 2021 Jan - Maio 2022 

ATIVO 77.938 1.828.328 5.457.707 10.329.312 

ATIVO CIRCULANTE 67.185 1.772.252 5.333.589 10.152.054 

DISPONIBILIDADE 1.468 236.837 65.623 769.097 

CLIENTES 65.717 722.168 847.254 4.706.766 

TRIBUTOS A RECUPERAR - 14.976 47.974 103.062 

OUTROS CRÉDITOS - - 4.372.737 4.573.128 

ESTOQUES - 798.270 - - 

     
ATIVO NÃO CIRCULANTE 10.753 56.076 124.118 177.258 

IMOBILIZADO 10.753 56.076 124.118 177.258 

 

 2019 2020 2021 Jan - Maio 2022 

PASSIVO 77.938 1.828.328 5.457.707 10.329.312 

PASSIVO CIRCULANTE 362.627 4.502.775 9.063.063 12.323.352 

FORNECEDORES 1.592 3.402.982 4.801.553 6.799.479 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 220.058 410.471 1.357.731 1.718.991 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 485 288.166 2.248.339 2.953.411 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 140.492 391.900 655.441 851.471 

OUTRAS OBRIGAÇÕES - 9.257 - - 

     
PASSIVO NÃO CIRCULANTE - 54.184 371.331 362.187 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS PARCELADAS - 54.184 371.331 362.187 
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5.3. Análise das demonstrações consolidada  

Análise Ativos Consolidados em 31/05/2022  conforme 

contabil idade:  

 

 Saldo 31/05/2022 

  
ATIVO      63.812.217,56  

  ATIVO CIRCULANTE      55.709.173,26  

     DISPONIBILIDADE      - 4.710.410,92  

     CLIENTES      12.153.499,52  

      TRIBUTOS A RECUPERAR           213.899,43  

      OUTROS CRÉDITOS      38.127.522,56  

      ESTOQUES        9.543.344,55  

      DESPESAS ANTECIPADAS           381.318,12  

  
  ATIVO NÃO CIRCULANTE        8.103.044,30  

   INVESTIMENTOS                  500,00  

   IMOBILIZADO           520.576,16  

   CONTAS DE COMPENSAÇÃO        6.181.088,14  

   INTANGIVEL        1.400.880,00  
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Análise Passivos Consolidados em 31/05/2022  conforme 

contabil idade:  

 

 

 
Saldo 31/05/2022 

         
PASSIVO      63.812.217,56  

PASSIVO CIRCULANTE      57.646.829,86  

    FORNECEDORES      32.656.558,04  

    EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS        3.173.082,54  

    OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS         8.290.007,33  

    OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS        3.870.723,21  

    OUTRAS OBRIGAÇÕES        9.656.458,74  

  
PASSIVO NÃO CIRCULANTE      13.828.183,46  
   OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 
PARCELADAS           588.435,80  

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS      13.239.747,66  

 



 

 

Av.  Car los  Gomes,  nº  700,  sala 614 -  Boa V is ta -  Por to  A legre –  RS –   
CEP 90480-000 Fone (51)  3331.1111 –  www.estevezguarda.com.br  

Página |  48  

5.4. Análise do DRE 

A part ir da análise do DRE das empresas do Grupo São 

Francisco, observou-se: 

  

RECEITAS 

 

Gráfico das receitas 

 

 

 

 

 

 

 

LUCRO BRUTO 
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Gráfico do Lucro Bruto 

 

 

 

 

 

 

DESPESAS OPERACIONAIS  

 

Gráfico das Despesas Operacionais  
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DESPESAS FINANCEIRAS  

 

 

Gráfico das despesas financeiras 

 

 

 

 

 

 

 

 

LUCRO LÍQUIDO  
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Gráfico Lucro Líquido 

 

 

 

 

 

 

 

6. Análise do quadro de funcionários  

No que diz respeito a relação do quadro de colaboradores, 

observa-se que os requerentes apresentaram as informações no 

EVENTO 01 –  OUT9 .  

De forma total,  o grupo apresenta 184 funcionários at ivos, nos 

termos da relação que segue:  
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7. Estrutura do passivo  

7.1. passivo sujeito 

Os requerentes apresentaram relação de credores 

consolidada, indicando no pedido inicial  um passivo total de  R$ 

32.760.861,19 ,  conforme EVENTO 01 –  OUT8 .   

 

Mediante requerimento administrat ivo, a devedora 

apresentou a relação de credores individualizada,  que segue 

conforme ANEXO 1 .   
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8. Da tutela de urgência  

8.1. Da suspensão dos efeitos de protestos lavrados 

contra as requerentes  

 

No que diz respeito ao pedido de suspensão dos efeitos de 

protestos já existentes em face das requerentes, observa-se pela 

possibi l idade de levantamento apenas na hipótese de aprovação do 

plano e concessão da recuperação judicial.   

 

Conforme entendimento do Tribunal de Justiça do Estado do 

Rio Grande do Sul, durante a fase de deferimento do 

processamento do pedido não há possibi l idade de suspensão dos 

protestos, tendo em vista que sequer ocorreu a deliberação dos 

credores sobre a v iabil idade da recuperação ajuizada  e a novação 

dos créditos. Neste momento ocorre a suspensão de processos 

contra o devedor e l imitado ao previsto na Lei 11.101/05 . Neste 

sentido:  
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. DEFERIMENTO DO PEDIDO DE 
RECUPERAÇÃO. DETERMINAÇÃO DE SUSPENSÃO 
DOS PROTESTOS REFERENTE CRÉDITOS 
SUJEITOS À RECUPERAÇÃO. RETIRADA DO NOME 
DA DEVEDORA DOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO 
DE CRÉDITO. DESCABIMENTO .  Não há disposit ivo 
legal na Lei 11.101/2005 que disponha quanto à 
possibi l idade de restringir  direitos dos credores na 
fase de deferimento do processamento da 
recuperação judicial,  além dos expressamente 
dispostos, o que se constitui entendimento majoritário 
deste Tribunal, eis que se cuida de fase processual, 
inexistente qualquer deliberação de mérito quanto à 
efet iva sujeição dos créditos ao processo de 
recuperação, bem assim inexist indo, até então, 
eventual deliberação dos credores quanto ao plano de 
recuperação que será apresentado. Possibilidade de 
manutenção dos efeitos dos protestos, assim 
como da inscrição do nome da recuperanda nos 
cadastros de restrição ao crédito nesta fase 
processual.  DERAM PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
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INSTRUMENTO”. (Agravo de Instrumento, N º 
70083297960, Sexta Câmara Cível,  Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: El iziana da Silveira Perez, 
Julgado em: 20-02-2020) 
 
AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO  JUDICIAL .DEFERI
MENTO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO .  
DETEMRINAÇÃODE SUSPENSÃO  DOS PROTESTOS
 LAVRADOS CONTRA A EMPRESA RECUPERANDA. 
DESCABIMENTO. [. . . ]  Consabido que 
a recuperação  judicial  se div ide em duas fases. A 
primeira inicia-se com o deferimento do 
processamento da recuperação  judicial ,  nos termos 
dos art igos 6º e 52, caput, da Lei nº 11.1 01/2005. A 
segunda, por sua vez, com a aprovação do plano 
pelos credores reunidos em assembleia, seguida da 
concessão da recuperação  por sentença, conforme o 
disposto nos art igos 57 e 58 da Lei Falimentar. No 
primeiro momento, por não existir nenhuma 
deliberação acerca da exigibilidade dos créditos 
que serão, posteriormente, objeto do plano 
de recuperação ,  não há que se falar em exclusão 
do nome da empresa recuperanda dos órgãos de 
proteção ao crédito. No caso em apreço, não houve 
aprovação do plano de recuperação  judicial , 
tampouco homologação judicial ,  tendo o pedido de 
sustação dos efeitos  dos protestos  sido deferido 
logo após o deferimento do pedido 
de recuperação  judicial .  [ . . . ] AGRAVO DE 
INSTRUMENTO PROVIDO. (Agravo de Instrumento, 
Nº 70080894991, Sexta Câmara Cível,  Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Niwton Carpes da Silva,  
Julgado em: 15-08-2019) 

 

Em suma, considerando entendimento jurisprudencial sobre o 

tema, observa-se que nesta fase do procedimento não se verif ica a 

possibi l idade de exclusão do nome das empresas dos órgãos de 

proteção ao crédito, bem como a exclusão dos registros de 

protestos.  
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9. Conclusão  

 

Conforme exposto ao longo do presente Laudo de Constatação 

Prévia, resta demonstrado através da vis ita real izada na s 

empresas, bem como dos demais documentos apresentados  e das 

di l igências realizadas que as requerentes estão at ivas e 

desenvolvendo suas at ividades  no ramo do comércio atacadista e 

produção de calçados.  

 

De acordo com a análise da documentação , especialmente dos 

demonstrat ivos contábeis, além da visitação in loco ,  é possível 

depreender que o relato da inicial é factível,  restando em evidência 

que as empresas estão enfrentando situação de crise econômico-

f inanceira.  

 

Assim sendo, com relação a competência deste juízo, foi 

constatado que o imóvel situado na Rua Washington Luiz,  em 

Parobé -RS, é o principal estabelecimento entre os devedores , 

pois composto por parte signif icat iva de toda a cadeia produtiva, 

concentrando o maior número de funcionários , volume de negócios 

e a logíst ica do Grupo, além de ser o centro das decisões 

econômicas e administrat ivas das empresas Requerentes. 

Portanto, demonstrado que é competente o juízo da Vara Regional 

Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo para julga r a presente 

causa. 

Sobre os requisitos previstos nos art igos 48 e 51 da Lei 

11.101/05 ao tempo da determinação de constatação prévia não 

havia integral  preenchimento para o  deferimento do 

processamento, porquanto compreendeu -se como relevante  a 

complementação de alguns documentos para f ins de conferência . 

As informações solicitadas foram dil igentemente prestadas , de 

forma seguem em anexo (ANEXOS 1, 2, 3 , 4 e 5). Feitos os 

complementos, é  possível afirmar o atendimento da 

integralidade dos requisitos legais  para o deferimento do 

processamento da recuperação judicial .   
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No que diz respeito ao pedido de consolidação substancial,  

registra-se que há diversos indicativos que possibi l i tam seu 

deferimento no caso concreto, de forma que não há objeção por 

esta Equipe Técnica. Portanto, a questão deverá ser objeto de 

análise e decisão pelo juízo recuperacional.  

 

Por f im, com relação ao pedido de tutela  de urgência para a 

suspensão dos efeitos de protestos lavrados contra as requerentes, 

considerando entendimento jurisprudencial sobre o tema, observa -

se que nesta fase do procedimento não se verif ica a possibi l idade 

de exclusão do nome das empresas dos órgãos de proteção ao 

crédito, bem como a exclusão dos registros de protestos.  
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